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LEI COMPLEMENTAR Nº. 424, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017 

 

Dispõe sobre a reestruturação da administração pública 

municipal, altera dispositivos da Lei Complementar nº. 

332 de 19 de março de 2013, e revoga dispositivos da Lei 

Complementar nº. 387, 11 de novembro de 2015, e dá ou-

tras providências. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 

Itupeva, Estado de São Paulo, de acordo com o que decretou 

a Câmara Municipal de Itupeva na Sessão Extraordinária 

realizada no dia 19 de dezembro de 2017, PROMULGA a 

presente Lei: 

 

Art. 1º A presente Lei reestrutura a administração pública municipal, altera dispositivos da 

Lei Complementar nº 332, de 19 de março de 2013, com a redação dada em virtude da Lei Com-

plementar nº 375, de 04 de fevereiro de 2015, que a sucedeu, e revoga dispositivos da Lei Comple-

mentar nº 387, de 11 de novembro de 2015. 

 

Art. 2º O quadro de pessoal de agentes políticos, cargos em comissão e funções de confiança, 

referente à estrutura organizacional da Prefeitura Municipal, criado pela Lei Complementar nº 332, 

de 19 de março de 2013 e seu anexo I, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 

375 de 04 de fevereiro de 2015, passa a vigorar na forma do anexo I, a esta lei. 

 

Parágrafo único. Em razão da alteração da estrutura organizacional criada na forma do caput 

do art. 1º, fica extinto 01 cargo de agente político. 

 

Art. 3º Os incisos do caput do art. 14 da Lei Complementar nº 332 de 19 de março de 2013, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 14. A estrutura administrativa da administração direta da 

Prefeitura Municipal de Itupeva é composta dos seguintes órgãos exe-

cutivos de primeiro escalão: 

 

I – no âmbito do Gabinete do Prefeito Municipal: 

a) Chefia do Gabinete do Prefeito Municipal; 

b) Controladoria Geral do Município; 

c) Gerência do Plano de Trabalho Governamental; 

d) Gerência de Comunicação; 

 

II – no âmbito do Gabinete Integrado de Cidadania e Defesa 

Urbana:” 

a) Secretaria Municipal de Defesa Civil; 

b) Guarda Civil Municipal; 

III – Secretaria Municipal de Agricultura e Turismo; 

 IV – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 

V – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano; 

VI– Secretaria Municipal de Educação e Cultura;  

VII– Secretaria Municipal de Esportes e Lazer; 

VIII – Secretaria Municipal de Fazenda; 

IX – Secretaria Municipal de Gestão Pública  

X – Secretaria Municipal de Governo; 

XI – Secretaria Municipal de Habitação, Obras e Urbanismo. 

XII – Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Desen-

volvimento Econômico;  
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XIII – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Manutenção 

da Cidade; 

XIV – Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos;  

XV- Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Meio 

Ambiente 

XVI – Secretaria Municipal de Saúde;” [NR] 

 

Art. 4º O organograma funcional da administração municipal de Itupeva previsto no anexo 

IV, à Lei Complementar nº 332 de 19 de março de 2013, passa a vigorar com a redação dada pelo 

anexo IV a esta lei, e será atualizado e tornado público sempre que houver alguma alteração através 

dos mecanismos e diplomas legais autorizados para este fim, nesta Lei Complementar, que vierem a 

criar, alterar ou extinguir, qualquer dos órgãos da Administração Municipal. 

 

Art. 5º Ficam revogados o Título VI-A, seus Capítulos I e II, e os artigos 42A, 42B e 42C da 

Lei Complementar nº 332, de 19 de março de 2013, criados pela Lei Complementar nº 375, de 04, 

de fevereiro de 2015, passando as matérias por estes regulados a integrar, na forma da presente Lei 

Complementar, a disciplina da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 

Art.6º O art. 55, seus incisos e seu parágrafo único, da Lei Complementar nº 332, de 19 de 

março de 2013, passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

“Art. 55. São competências e atribuições da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, além daquelas descritas no art. 16, 

desta lei, bem como aquelas descritas na Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional, na Lei Orgânica Municipal e na legislação 

vigente: 

I – definir a política municipal de educação, em consonância 

com as diretrizes estabelecidas na legislação municipal, estadual e 

federal pertinente; 
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II – articular as funções educativas concorrentes da União, do 

Estado e do Município, no intuito de definir prioridades, ações 

conjuntas e políticas comuns tendo em vista a sincronia de propósitos; 

III – assegurar o ensino público de qualidade e a democratização 

da educação infantil, do ensino fundamental e da educação de jovens e 

adultos; 

IV – estudar e diagnosticar a situação educacional da população 

do município e preparar e propor planos, programas e projetos 

necessários à efetiva realização dos direitos de cidadania, no âmbito 

da educação básica; 

V – garantir o apoio e a orientação escolar, visando à promoção 

do apoio aos alunos e às famílias, especialmente no âmbito 

psicológico e social, bem como à orientação escolar a todos os 

estudantes abrangidos pela educação infantil, o ensino fundamental e 

o programa de alfabetização de jovens e adultos; 

VI – gerenciar o sistema de matrículas na rede municipal e 

dimensionar a rede municipal visando á universalidade de 

atendimento com qualidade, propondo, quando for o caso, a expansão 

ou a criação de novas unidades educacionais; 

VII – desenvolver o programa, promover as parceiras com a 

sociedade civil e manter o funcionamento da alfabetização de jovens e 

adultos, visando à alfabetização integral dos munícipes de Itupeva; 

VIII – controlar a distribuição de material didático às escolas 

municipais, no âmbito da educação infantil e do ensino fundamental; 

IX – planejar a política de alimentação escolar considerando os 

fatores de crescimento populacional escolar e dietas segundo as faixas 

etárias; 

X – gerir o sistema de alimentação escolar da rede municipal 

considerando sua integração com a política de segurança alimentar e 

nutricional do município; 

XI – gerir o sistema e superintender os serviços de transporte 

escolar; 

XII – Implantar a política pública de cultura do município; 

XIII – coordenar e promover o desenvolvimento de atividades, 

instituições, empreendimentos e iniciativas de natureza artística; 
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XIV – gerir a programação e garantir a qualidade técnica dos 

museus, teatros, auditórios e bibliotecas sob sua responsabilidade, 

garantindo à população acesso aos equipamentos e bens culturais; 

XV – organizar e administrar a infraestrutura artística e cultural 

e, manter e organizar o calendário cultural da cidade; 

XVI – incentivar a municipalidade a participar de pesquisas 

sobre fatos histórico-culturais; 

XVII – manter o funcionamento da biblioteca municipal, 

visando à difusão cultural e manter em articulação com os órgãos da 

municipalidade programa de estímulo à leitura; 

XVIII – colocar à disposição do público acervo de obras de arte, 

das mais diversas expressões e formas, num projeto de formação 

artístico-cultural; 

XIX – realizar cursos, palestras e reuniões no sentido de educar 

e informar o público quanto aos acervos existentes e a história da arte 

e, promover exposições como meio de educação e difusão; 

XX – organizar os acervos e manter arquivos atualizados dos 

mesmos, bem como, controlar a entrada e saída de peças e materiais 

que compõem os acervos dos equipamentos sociais sob a sua 

responsabilidade; 

XXI – definir e implantar políticas objetivando democratizar o 

acesso a bens culturais e estabelecer a política de preservação e 

valorização do patrimônio histórico e cultural; 

XXII – planejar, supervisionar e garantir a realização de 

projetos, eventos, atividades e expressões de cunho artístico-cultural;  

XXIII – planejar e supervisionar as atividades relacionadas a 

creches, unidades de educação infantil, ensino fundamental, educação 

especial, alimentação escolar e cultura; 

XXIV – realizar atividades de natureza administrativa, 

orçamentária, financeira e contábil, em articulação com as Secretarias 

Municipais da Fazenda e de Gestão Pública; 

XXV – desenvolver, em conjunto com a Secretaria Municipal de 

Gestão Pública, a política de capacitação e formação permanente dos 

profissionais da educação e cultura; 

XXVI – propor auxílios e ou subvenções a serem concedidos às 

entidades educacionais e culturais do município; 
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XXVII – efetuar o controle, planejamento e acompanhamento da 

execução orçamentária dos recursos alocados junto à secretaria; 

XXVIII – oferecer suporte nos assuntos administrativos, 

orçamentários, contábeis e financeiros dos fundos especiais 

vinculados à secretaria; 

XXIX – propor, administrar, controlar e executar acordos ou 

convênios concernentes à secretaria; 

XXX – coordenar a prestação de assistência aos órgãos e às 

unidades descentralizadas; 

XXXI – implantar e atualizar os bancos de dados relativos às 

áreas educacional e cultural do município; 

XXXII – divulgar os programas, os projetos, as estatísticas e os 

indicadores, educacionais e culturais, no âmbito do município; 

XXXIII – apoiar o funcionamento de conselhos municipais 

afetos a sua área de atuação; 

XXXIV – exercer a qualquer tempo as atribuições definidas para 

os órgãos de hierarquia inferior sob a sua responsabilidade; e, 

XXXV – exercer outras atribuições da sua área de abrangência, 

quando cometidas pelo Prefeito Municipal. 

Parágrafo único. O secretário municipal de educação e cultura, 

titular das atribuições e obrigações descritas neste artigo, poderá 

delegá-las com a concordância do Prefeito Municipal e, ainda, avocar 

para si, a qualquer momento e por qualquer tempo, as atribuições dos 

diversos órgãos que a compõem. 

 

Art. 7º O art. 56 e seus parágrafos da Lei Complementar nº 332, de 19 de março de 2017, al-

terado pela Lei Complementar nº 375, de 04 de fevereiro de 2017, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 56. A estrutura interna da Secretaria Municipal de Educa-

ção e Cultura é composta dos seguintes órgãos: 

I – Supervisão de Planejamento e Gestão, órgão de terceiro es-

calão, na forma do art. 13, dirigido por ocupante de cargo de provi-
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mento em comissão de supervisor, conforme o previsto nesta Lei 

Complementar; e, 

II – Unidade de Expediente, órgão de sétimo escalão, na forma 

do art. 13, dirigido por ocupante de cargo de provimento em comissão 

de chefe de unidade, conforme o previsto nesta Lei Complementar; e, 

III – Secretaria Adjunta de Educação, órgão de segundo escalão, 

na forma do art. 13, dirigido por ocupante de cargo de provimento em 

comissão de secretário adjunto, conforme o previsto nesta Lei Com-

plementar.  

IV- Supervisão de Cultura, órgão de terceiro escalão, na forma 

do art. 13, dirigido por ocupante de cargo de provimento em comissão 

de supervisor, conforme o previsto nesta Lei Complementar. 

§ 1º Compõem a estrutura interna da Supervisão de Planejamen-

to e Gestão, previsto no inciso I, do caput, deste artigo; 

I – a Coordenadoria de Projetos e Convênios, órgão de sexto es-

calão, na forma do art. 13, dirigido por ocupante de cargo de provi-

mento em comissão de coordenador, conforme o previsto nesta Lei 

Complementar; e, 

II – Unidade de Controle de Estoque, órgão de sétimo escalão, 

na forma do art. 13, dirigido por ocupante de cargo de provimento em 

comissão de chefe de unidade, conforme o previsto nesta Lei Com-

plementar; e, 

III – Unidade de Apoio Administrativo, órgão de sétimo esca-

lão, na forma do art. 13, dirigido por ocupante de cargo de provimento 

em comissão de chefe de unidade, conforme o previsto nesta Lei 

Complementar; e, 

IV – Unidade de Transporte Escolar, órgão de sétimo escalão, 

na forma do art. 13, dirigido por ocupante de cargo de provimento em 

comissão de chefe de unidade, conforme o previsto nesta Lei Com-

plementar; e, 
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§ 2º Compõem a estrutura interna da Secretaria Adjunta de Edu-

cação, previsto no inciso III, do caput, deste artigo:” 

I – o Departamento de Nutrição e Alimentação Escolar, órgão 

de terceiro escalão, na forma do art. 13, dirigido por ocupante de car-

go de provimento em comissão de diretor de departamento, conforme 

o previsto nesta Lei Complementar;”  

II – a Supervisão de Projetos Educacionais Especiais, órgão de 

terceiro escalão, na forma do art. 13, dirigido por ocupante de cargo 

de provimento em comissão de supervisão, conforme o previsto nesta 

Lei Complementar; e, 

III – a Supervisão Pedagógica, órgão de terceiro escalão, na 

forma do art. 13, dirigido por ocupante de cargo de provimento em 

comissão de supervisor, conforme o previsto nesta Lei Complementar. 

§ 3º Compõe a estrutura interna do Departamento de Nutrição e 

Alimentação Escolar, previsto no § 2º, I, deste artigo, a Coordenadoria 

de Logística e Controle de Qualidade, órgão de sexto escalão, na for-

ma do art. 13, dirigido por ocupante de cargo de provimento em co-

missão de coordenador, conforme o previsto nesta Lei Complementar. 

§ 4º Compõe a estrutura interna da Supervisão de Projetos Edu-

cacionais Especiais, previsto no § 2º, II, deste artigo da Coordenação 

Especial de Educação de Jovens e Adultos, órgão de quinto escalão, 

na forma do art. 13, dirigido por ocupante de cargo de provimento em 

comissão de coordenador especial, conforme o previsto nesta Lei 

Complementar; 

§ 5º Compõe a estrutura interna da Coordenação Especial de 

Educação de Jovens e Adultos, previsto no § 4º deste artigo, a Unida-

de de Gestão de Educação de Jovens e Adultos, órgão de sétimo esca-

lão, na forma do art. 13, dirigido por ocupante de cargo de provimento 

em comissão de chefe de unidade, conforme o previsto nesta Lei 

Complementar.” 
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§ 6º Compõem a estrutura interna da Supervisão Pedagógica, 

prevista no § 2º, III, deste artigo: 

I – a Coordenação Especial de Formação Continuada, órgão de 

quinto escalão, na forma do art. 13, dirigido por ocupante de cargo de 

provimento em comissão de coordenador especial, conforme o previs-

to nesta Lei Complementar; 

II – o Setor de Apoio às Unidades Escolares, órgão de oitavo es-

calão, na forma do art. 13, dirigido por ocupante de cargo de provi-

mento em comissão de chefe de setor, conforme o previsto nesta Lei 

Complementar; 

III – as Escolas e Creches Municipais, unidades descentralizadas 

equiparadas a órgãos de quarto escalão, na forma do art. 13, dirigida 

por ocupantes de funções de confiança, conforme o previsto nesta Lei 

Complementar. 

§ 7º Compõe, ainda, a estrutura interna da Supervisão Pedagógi-

ca, prevista no § 6º, III, deste artigo, a Supervisão de Ensino e Asses-

soria Técnica Pedagógica da Educação Básica, que abriga as funções 

previstas na carreira do magistério, destinadas ao auxílio e à gestão 

educacional, nas diversas áreas de intervenção, em especial, no que 

toca às creches e demais unidades de educação infantil e ao ensino 

fundamental. 

§ 8º Compõem a estrutura interna da Supervisão de Cultura, 

previsto no inciso IV, do caput, deste artigo; 

I- Coordenadoria de Gestão Cultural, órgão de sexto escalão, na 

forma do art. 13, dirigido por ocupante de cargo de provimento em 

comissão de Coordenador, conforme previsto nesta Lei Complementar 

e; 

II - o Departamento de Ações Culturais, órgão de terceiro esca-

lão, na forma do art. 13, dirigido por ocupante de cargo de provimento 
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em comissão de diretor de departamento, conforme o previsto nesta 

Lei Complementar; 

§ 9º Compõe a estrutura interna do Departamento de Ações Cul-

turais previsto no §8º, II, deste artigo a coordenadoria de produção e 

oficinas culturais, órgão de sexto escalão, na forma do art. 13, dirigido 

por ocupante de cargo em provimento em comissão de coordenador, 

conforme o previsto nesta Lei Complementar; e 

§ 10. Compõem a estrutura interna da Coordenadoria de Produ-

ção e Oficinas Culturais, prevista no §9º, deste artigo, as Oficinas Cul-

turais, órgãos equiparados de sétimo escalão na forma do art. 13, diri-

gidos por ocupantes de cargos em provimentos em comissão de chefe 

de unidade, conforme o previsto nesta Lei Complementar; e 

§ 11. Compõem ainda a estrutura da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura: 

I – o Conselho Municipal de Educação; 

II – o Conselho Municipal de Acompanhamento do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDEB); 

III – o Conselho Municipal de Alimentação Escolar; 

IV – os cargos de provimento em comissão destinados à assis-

tência direta do secretário municipal e dos secretários adjuntos da Se-

cretaria Municipal de Educação e Cultura; e, 

V – a assessoria da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

§ 12. A composição, as atribuições e as competências dos conse-

lhos previstos nos incisos I a V do parágrafo anterior serão definidas 

em leis específicas. 

§ 13. A identificação das Escolas Municipais de Educação In-

fantil, Creches Municipais e Escolas Municipais de Ensino Funda-

mental, unidades descentralizadas previstas neste artigo, consta do 

anexo V, a esta Lei, que deverá ser atualizado sempre que diploma le-

gal municipal criar, extinguir ou alterar estas unidades. 
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§ 14 A direção e a vice direção das unidades descentralizadas, 

citadas no parágrafo anterior, bem como a coordenação pedagógica, 

serão exercidas, respectivamente, por ocupantes das funções de confi-

ança de diretor de escola municipal, vice-diretor de escola municipal e 

coordenador pedagógico, designados ou, excepcionalmente, nomeados 

na forma e nos limites definidos nesta Lei Complementar, observados 

os ditames da legislação que regula o magistério municipal. 

§ 15 Na ausência de um dos titulares dos órgãos da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura ou inexistindo nomeação para o car-

go, as atribuições que lhe são cometidas ficarão a cargo do superior 

hierárquico imediato, que poderá encarregar temporariamente um ser-

vidor municipal, titular de cargo efetivo ou em comissão, destas atri-

buições.” [NR] 

 

Art. 8º. Dá nova redação ao art. 64 e seu parágrafo único da Lei Complementar nº 332, de 19 

de março de 2013, alterado pela Lei Complementar nº 375, de 04 de fevereiro de 2015, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 64. São competências e atribuições da Secretaria Municipal de Ges-

tão Pública, além daquelas descritas no art. 16, desta lei, bem como 

aquelas descritas na Lei Orgânica Municipal e na legislação vigente:  

I – elaborar, executar, acompanhar e supervisionar as atividades 

relacionadas à gestão pública, à administração geral e logística, bem 

como à gestão de pessoal, de materiais e do patrimônio da Adminis-

tração Municipal;  

II – realizar estudos e propostas para a otimização de processos, 

e para o aprimoramento a estrutura organizacional da administração 

direta, bem como, desenvolver, implantar e acompanhar normas e 

procedimentos com vistas a racionalizar as atividades relativas ao pla-
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nejamento, controle e custos das aquisições de materiais e contratação 

de serviços dos órgãos da Prefeitura Municipal de Itupeva;  

III – instituir e manter atualizados bancos de dados e os siste-

mas de indicadores das suas áreas de competência e realizar estudos e 

propostas visando à melhoria destes indicadores segundo os princípios 

e diretrizes da administração pública contidos nesta Lei Complemen-

tar;  

IV – divulgar os projetos, os programas, as estatísticas e os indi-

cadores, relativos às áreas de atuação sob sua responsabilidade, no 

âmbito do município;  

V – aplicar e gerenciar o programa permanente de qualidade do 

serviço público de Itupeva a ser desenvolvido com base nos princípios 

e diretrizes da administração pública contidas nesta Lei Complemen-

tar, visando à qualidade social, à efetividade dos serviços prestados e à 

realização de direitos dos munícipes;  

VI – gerir a circulação de informações na administração pública, 

mantendo e administrando o protocolo da Prefeitura, o arquivo muni-

cipal e a unidade de expedição de documentos;  

VII – formular as políticas de gestão do pessoal da administra-

ção municipal, elaborar, executar, acompanhar e supervisionar as ati-

vidades relacionadas à seleção de pessoal, aos concursos públicos, à 

admissão, cadastro, controle de frequência e pagamento de pessoal, 

bem como, estabelecer e implantar políticas de desenvolvimento de 

pessoal, através da avaliação de desempenho, da capacitação profissi-

onal, da gestão do sistema de progressões, e da atuação na área de sa-

úde e segurança do trabalho;  

VIII – implantar e manter o programa municipal de dimensio-

namento de pessoal gerando os indicadores de necessidade de admis-

são e reposição de pessoal tendo em vista o planejamento estratégico 

institucional;  
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IX – propor e administrar a política de benefícios dos servidores 

da administração pública municipal, gerir as relações de trabalho e 

coordenar as relações sindicais e o sistema de negociação coletiva;  

X – definir, para a administração direta, políticas relativas a su-

primentos e estocagem de materiais, bem como normatizar os proce-

dimentos de controle e gestão na área de suprimentos e controlar o pa-

trimônio da administração municipal;  

XI – realizar as compras da administração direta, conforme os 

procedimentos legais, elaborando editais de licitação, de acordo com 

legislação específica, promovendo, mantendo e atualizando o cadastro 

de fornecedores e o registro de preços dos materiais de consumo da 

Prefeitura Municipal de Itupeva, além de definir a padronização e a 

especificação dos materiais de uso permanente e de consumo;  

XII – coordenar e gerenciar o sistema de recebimento, armaze-

nagem e distribuição de materiais na administração direta, bem como, 

controlar e organizar a Central de Suprimentos e Distribuição de Ma-

teriais;  

XIII – manter cadastro geral dos bens móveis e imóveis da Pre-

feitura, proceder periodicamente ao inventário dos bens móveis e 

imóveis e promover o recolhimento dos bens patrimoniais inservíveis 

ou em desuso e providenciar a recuperação ou alienação;  

XIV – coordenar o planejamento na área de informação, bem 

como a elaboração e o gerenciamento do plano diretor de informática 

da Administração Pública Municipal, por intermédio do comitê execu-

tivo de informática, integrado por um representante de cada órgão de 

primeiro e segundo escalões da administração direta e indireta; 

XV – gerenciar e manter as redes de comunicação de dados da 

Prefeitura, bem como os equipamentos que compõem o parque de in-

formática da administração direta;  
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XVI – estabelecer planos de informatização dos sistemas admi-

nistrativos e a conectividade local ou por telecomunicação entre dife-

rentes sistemas informatizados da Prefeitura Municipal;  

XVII – avaliar, estudar e dar parecer técnico formal nas propos-

tas de aquisição de equipamento, sistemas e programas necessários à 

gestão municipal, bem como monitorar os contratos relativos à área de 

sua competência;  

XVIII – promover o atendimento remoto ao munícipe e o apri-

moramento dos processos e sistemas administrativos, tendo em vista 

as possibilidades de otimização dos serviços, sua automação e a segu-

rança das informações;  

XIX – desenvolver programas de capacitação em informática 

para os servidores municipais;  

XX – administrar o paço municipal nas diversas áreas adminis-

trativas tais como: recepção; telefonia; e, controle de circulação de 

pessoas e de materiais à limpeza das unidades do paço; e, aos serviços 

de copa; 

XXI – cooperar com a Guarda Civil Municipal, visando ao esta-

belecimento da política de vigilância patrimonial do paço municipal e 

dos próprios municipais;  

XXII – definir as normas referentes aos transportes internos da 

administração direta, mantendo e administrando a frota municipal e 

seus operadores;  

XXIII - administrar, manter e atualizar a documentação legal e 

o arquivo da gestão da administração municipal, bem como, criar e 

manter atualizada base de dados contendo os diplomas legais 

municipais, bem como a legislação estadual e federal aplicável nas 

questões de âmbito municipal disponibilizando-as ao munícipe por 

meio eletrônico; 
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XXIV – promover e garantir a formalização das relações entre 

administração municipal e terceiros em assuntos de natureza 

contratual e patrimonial imobiliária; 

XXV – apoiar o funcionamento de conselhos municipais afetos 

a sua área de atuação;  

XXVI – exercer a qualquer tempo as atribuições definidas para 

os órgãos de hierarquia inferior sob a sua responsabilidade; e,  

XXVII – exercer outras atribuições da sua área de abrangência, 

quando cometidas pelo Prefeito Municipal.  

Parágrafo único. O secretário municipal de gestão pública, titu-

lar das atribuições e obrigações descritas neste artigo, poderá delegá-

las com a concordância do Prefeito Municipal e, ainda, avocar para si, 

a qualquer momento e por qualquer tempo, as atribuições dos diversos 

órgãos que a compõem.” [NR] 

 

Art.9º Dá nova redação aos artigos 65 e 66 da Lei Complementar nº 332, de 19 de março de 

2013 alterado pela Lei Complementar nº 375, de 04 de fevereiro de 2015, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 65. A estrutura interna da Secretaria Municipal de Gestão Públi-

ca é composta dos seguintes órgãos:”  

I – a Unidade de Expediente de Gestão Pública, órgão de sétimo 

escalão, na forma do art. 13, dirigido por ocupante de cargo de provi-

mento em comissão de chefe de unidade, conforme o previsto nesta 

Lei Complementar; 

II – o Departamento de Eventos, órgão de terceiro escalão, na 

forma do art. 13, dirigido por ocupante de cargo de provimento em 

comissão de diretor de departamento, conforme o previsto nesta Lei 

Complementar; 



 

 

Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 • Pq. Das Vinhas • Itupeva-SP 
CEP 13.295-000 • Fone: 11 4591-8100 

 
 

 III – Secretaria Adjunta de Gestão de Pessoal e Materiais, ór-

gão de segundo escalão, na forma do art. 13, dirigido por ocupante de 

cargo de provimento em comissão de secretário adjunto, conforme o 

previsto nesta Lei Complementar; e, 

IV – Secretaria Adjunta de Gestão e Tecnologia da Informação 

órgão de segundo escalão, na forma do art. 13, dirigido por ocupante 

de cargo de provimento em comissão de secretário adjunto, conforme 

o previsto nesta Lei Complementar. 

V– Central de Suprimentos e Distribuição de Materiais, órgão 

equiparado de quinto escalão, na forma do art. 13, dirigido por ocu-

pante de cargo de provimento em comissão de coordenador especial, 

conforme o previsto nesta Lei Complementar; e, 

VI – Departamento de Administração Geral e Logística, órgão 

de terceiro escalão, na forma do art. 13, dirigido por ocupante de car-

go de provimento em comissão de diretor de departamento, conforme 

o previsto nesta Lei Complementar. 

§ 1º Compõe a estrutura interna do Departamento de Eventos, 

previsto no inciso II, do caput, deste artigo a Divisão de Produção de 

Eventos, órgão de quarto escalão, na forma do art. 13, dirigido por 

ocupante de cargo de provimento em comissão de diretor de divisão, 

conforme o previsto nesta Lei Complementar; e, 

§ 2º Compõem a estrutura interna Divisão de Produção de Even-

tos, prevista no § 1º, deste artigo: 

I – a Unidade de Gestão e Divulgação, órgão de sétimo escalão, 

na forma do art. 13, dirigido por ocupante de cargo de provimento em 

comissão de chefe de unidade, conforme o previsto nesta Lei Com-

plementar; 

II – a Coordenadoria de Produção e Organização, órgão de sexto 

escalão, na forma do art. 13, dirigido por ocupante de cargo de provi-
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mento em comissão de coordenador, conforme o previsto nesta Lei 

Complementar; e,”  

III – a Coordenadoria de Sonorização e Infraestrutura, órgão de 

sexto escalão, na forma do art. 13, dirigido por ocupante de cargo de 

provimento em comissão de coordenador, conforme o previsto nesta 

Lei Complementar. 

§ 3º Compõem a estrutura interna Coordenadoria de Produção e 

Organização, prevista no § 2º, II, deste artigo: 

I – a Unidade de Produção e Documentação, órgão de sétimo 

escalão, na forma do art. 13, dirigido por ocupante de cargo de provi-

mento em comissão de chefe de unidade, conforme o previsto nesta 

Lei Complementar; e, 

II – a Unidade de Apoio Técnico, órgão de sétimo escalão, na 

forma do art. 13, dirigido por ocupante de cargo de provimento em 

comissão de chefe de unidade, conforme o previsto nesta Lei Com-

plementar. 

§ 4º Compõe, ainda, a estrutura interna da Coordenadoria de 

Sonorização e Infraestrutura, previsto no § 2º, III, deste artigo, o Setor 

de Sonorização, órgão de oitavo escalão, na forma do art. 13, dirigido 

por ocupante de cargo de provimento em comissão de chefe de setor, 

conforme o previsto nesta Lei Complementar. 

 § 5º Compõem a estrutura interna da Secretaria Adjunta de Ges-

tão de Pessoal e Materiais, prevista no inciso III do caput, deste artigo. 

I – o Departamento de Compras e Gestão de Materiais, órgão de 

terceiro escalão, na forma do art. 13, dirigido por ocupante de cargo 

de provimento em comissão de diretor de departamento, conforme o 

previsto nesta Lei Complementar;  

II – o Departamento de Seleção e Gestão do Quadro de Pessoal, 

órgão de terceiro escalão, na forma do art. 13, dirigido por ocupante 
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de cargo de provimento em comissão de diretor de departamento, con-

forme o previsto nesta Lei Complementar; e, 

III – a Escola de Governo e Desenvolvimento do Servidor, ór-

gão equiparado de terceiro escalão, na forma do art. 13, dirigido por 

ocupante de cargo de provimento em comissão de diretor de departa-

mento, conforme o previsto nesta Lei Complementar. 

§ 6º. Compõem a estrutura interna do Departamento de Compras 

e Gestão de Materiais, previsto no § 5º, I, deste artigo: 

I – a Divisão de Contratos, órgão de quarto escalão, na forma do 

art. 13, dirigido por ocupante de cargo de provimento em comissão de 

diretor de divisão, conforme o previsto nesta Lei Complementar; 

II – a Unidade de Controle de Pedidos e Arquivo, órgão de sé-

timo escalão, na forma do art. 13, dirigido por ocupante de cargo de 

provimento em comissão de chefe de unidade, conforme o previsto 

nesta Lei Complementar; e, 

III – a Unidade de Patrimônio Municipal, órgão de sétimo esca-

lão, na forma do art. 13, dirigido por ocupante de cargo de provimento 

em comissão de chefe de unidade, conforme o previsto nesta Lei 

Complementar. 

IV- a Coordenadoria de Análise de Licitações e Contratos, ór-

gão de sexto escalão, na forma do art. 13, dirigido por ocupante de 

cargo de provimento em comissão de coordenador, conforme o previs-

to nesta Lei Complementar.” 

§ 7º. Compõe a estrutura interna da Unidade de Controle de Pe-

didos e Arquivo, previsto no § 6º, II, deste artigo: 

I – o Setor de Apoio Administrativo, órgão de oitavo escalão, na 

forma do art. 13, dirigido por ocupante de cargo de provimento em 

comissão de chefe de setor, conforme o previsto nesta Lei Comple-

mentar; e, 
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II – o Setor de Cotações, órgão de oitavo escalão, na forma do 

art. 13, dirigido por ocupante de cargo de provimento em comissão de 

chefe de setor, conforme o previsto nesta Lei Complementar. 

§ 8º. Compõem a estrutura interna do Departamento de Seleção 

e Gestão do Quadro de Pessoal, previsto no § 5º, II, deste artigo: 

“I – a Coordenadoria de Cadastro e Atendimento ao Servidor, 

órgão de sexto escalão, na forma do art. 13, dirigido por ocupante de 

cargo de provimento em comissão de coordenador, conforme o previs-

to nesta Lei Complementar; e, 

II – a Coordenadoria Especial de Saúde e Segurança no Traba-

lho, órgão de quinto escalão, na forma do art. 13, dirigido por ocupan-

te de cargo de provimento em comissão de coordenador especial, con-

forme o previsto nesta Lei Complementar. 

§ 9º. Compõe a estrutura interna da Coordenadoria Especial de 

Saúde e Segurança no Trabalho, previsto no § 8º, II, deste artigo, o Se-

tor de Apoio Administrativo, órgão de oitavo escalão, na forma do art. 

13, dirigido por ocupante de cargo de provimento em comissão de 

chefe de setor, conforme o previsto nesta Lei Complementar. 

§ 10. Compõe a estrutura interna da Coordenadoria de Cadastro 

e Atendimento ao Servidor, previsto no § 8º, I, deste artigo, o Setor de 

Atendimento ao Servidor, órgão de oitavo escalão, na forma do art. 

13, dirigido por ocupante de cargo de provimento em comissão de 

chefe de setor, conforme o previsto nesta Lei Complementar. 

 § 11. Compõe a estrutura interna da Escola de Governo e De-

senvolvimento do Servidor, previsto no § 5º, III, deste artigo, a Coor-

denadoria de Apoio Administrativo, órgão de sexto escalão, na forma 

do art. 13, dirigido por ocupante de cargo de provimento em comissão 

de coordenador, conforme o previsto nesta Lei Complementar. 



 

 

Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 • Pq. Das Vinhas • Itupeva-SP 
CEP 13.295-000 • Fone: 11 4591-8100 

 
 

§ 12. Compõem a estrutura interna da Secretaria Adjunta de 

Gestão e Tecnologia da Informação, prevista no inciso IV, do caput, 

deste artigo:  

I – a Supervisão de Informática e Gestão de Redes, órgão de ter-

ceiro escalão, na forma do art. 13, dirigido por ocupante de cargo de 

provimento em comissão de supervisor, conforme o previsto nesta Lei 

Complementar;”  

II – o Arquivo Municipal, órgão de quinto escalão, na forma do 

art. 13, dirigido por ocupante de cargo de provimento em comissão de 

coordenador especial, conforme o previsto nesta Lei Complementar; 

III – a Coordenadoria de Controle e Circulação de Documentos, 

órgão de sexto escalão, na forma do art. 13, dirigido por ocupante de 

cargo de provimento em comissão de coordenador, conforme o previs-

to nesta Lei Complementar; e, 

IV – o Setor de Apoio Administrativo, órgão de oitavo escalão, 

na forma do art. 13, dirigido por ocupante de cargo de provimento em 

comissão de chefe de setor, conforme o previsto nesta Lei Comple-

mentar. 

§ 13. Compõem a estrutura interna da Supervisão de Informática 

e Gestão de Redes, previsto no § 12, I, deste artigo. 

I – a Coordenação Técnica de Desenvolvimento de Projetos, ór-

gão de quarto escalão, na forma do art. 13, dirigido por ocupante de 

cargo de provimento em comissão de coordenador técnico, conforme 

o previsto nesta Lei Complementar; e, 

II – a Unidade de Redes e Manutenção, órgão de sétimo escalão, 

na forma do art. 13, dirigido por ocupante de cargo de provimento em 

comissão de chefe de unidade, conforme o previsto nesta Lei Com-

plementar. 

§ 14. Compõem a estrutura interna da Unidade de Redes e Ma-

nutenção, previsto no § 13, II, deste artigo: 
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I – o Setor de Suporte em Informática, órgão de oitavo escalão, 

na forma do art. 13, dirigido por ocupante de cargo de provimento em 

comissão de chefe de setor, conforme o previsto nesta Lei Comple-

mentar; e, 

 II – o Setor de Manutenção, órgão de oitavo escalão, na forma 

do art. 13, dirigido por ocupante de cargo de provimento em comissão 

de chefe de setor, conforme o previsto nesta Lei Complementar. 

§ 15. Compõe a estrutura interna do o Arquivo Municipal, pre-

visto no § 12, II, deste artigo. 

I – o Setor de Apoio Administrativo, órgão de oitavo escalão, na 

forma do art. 13, dirigido por ocupante de cargo de provimento 

em comissão de chefe de setor, conforme o previsto nesta Lei 

Complementar; e, 

II – a Unidade de Arquivo Permanente, órgão de sétimo escalão, 

na forma do art. 13, dirigido por ocupante de cargo de provi-

mento em comissão de chefe de unidade, conforme o previsto 

nesta Lei Complementar. 

§ 16. Compõe a estrutura interna da Coordenadoria de Controle 

e Circulação de Documentos, previsto no § 12, III, deste artigo, o Se-

tor de Expediente e Protocolo, órgão de oitavo escalão, na forma do 

art. 13, dirigido por ocupante de cargo de provimento em comissão de 

chefe de setor, conforme o previsto nesta Lei Complementar. 

§ 17 Compõe a estrutura interna da Central de Suprimentos e 

Distribuição de Materiais, prevista no inciso V do caput, deste artigo a 

Coordenadoria de Controle de Estoque e Planejamento de Materiais, 

órgão de sexto escalão, na forma do art. 13, dirigido por ocupante de 

cargo de provimento em comissão de coordenador, conforme o previs-

to nesta Lei Complementar. 

§ 18 Compõe a estrutura interna da Coordenadoria de Controle 

de Estoque e Planejamento de Materiais, prevista no § 17, deste artigo, 
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a Unidade de Logística e Distribuição de Materiais, órgão de sétimo 

escalão, na forma do art. 13, dirigido por ocupante de cargo de provi-

mento em comissão de chefe de unidade, conforme o previsto nesta 

Lei Complementar. 

§ 19 Compõem a estrutura interna do Departamento de Admi-

nistração Geral e Logística, previsto no inciso VI do caput, deste arti-

go: 

I – o Setor de Administração Geral, órgão de oitavo escalão, na 

forma do art. 13, dirigido por ocupante de cargo de provimento em 

comissão de chefe de setor, conforme o previsto nesta Lei Comple-

mentar; e, 

II – a Central de Gestão e Controle da Frota Municipal, órgão 

equiparado de quinto escalão, na forma do art. 13, dirigido por ocu-

pante de cargo de provimento em comissão de coordenador especial, 

conforme o previsto nesta Lei Complementar. 

§ 20 Compõem a estrutura interna do Setor de Administração 

Geral, previsto no § 19, I, deste artigo a Zeladoria do Paço Municipal 

dirigido por ocupante de cargo de provimento em comissão de encar-

regado local, conforme o previsto nesta Lei Complementar. 

§ 21. Compõem ainda a estrutura da Secretaria Municipal de 

Gestão Pública: 

I – o Conselho Municipal de Gestão de Pessoal; 

II – a Comissão de Inventário; 

III – a Comissão Permanente de Licitações; 

IV – o Pregão Presencial e Eletrônico; 

V- a Comissão de Recebimento de Materiais; 

VI– os cargos de provimento em comissão destinados à assis-

tência direta do secretário municipal e dos secretários adjuntos, da Se-

cretaria Municipal de Gestão Pública; e, 
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VII – a assessoria da Secretaria Municipal de Gestão Pública. 

§ 22. A comissão permanente de licitações e os pregões presen-

ciais e eletrônicos serão objeto de regulamentação própria, atendidos 

os dispositivos legais vigentes, em especial, os constitucionais, a legis-

lação destinada a regular as compras e as licitações na administração 

pública, a Lei Orgânica Municipal e a presente lei. 

§ 23. A comissão de inventário, bem como o Conselho Munici-

pal de Gestão de Pessoal e a Comissão de recebimento de materiais 

serão objeto de regulamentação própria a ser editada por diplomas le-

gais específicos. 

§ 24. Na ausência de um dos titulares dos órgãos da Secretaria 

Municipal de Gestão Pública ou inexistindo nomeação para o cargo, 

as atribuições que lhe são cometidas ficarão a cargo do superior hie-

rárquico imediato, que poderá encarregar temporariamente um servi-

dor municipal, titular de cargo efetivo ou em comissão, destas atribui-

ções.  

Art. 66. O detalhamento das competências e atribuições dos ór-

gãos que compõem a Secretaria Municipal Gestão Pública deve ser 

objeto de decreto municipal específico a ser editado pelo Poder Exe-

cutivo.” [NR] 

Art. 10. Ficam revogados os artigos 66-A a 66-D, na Lei Complementar nº 332, de 19 de 

março de 2013, inseridos pela Lei Complementar nº 375, de 04 de fevereiro de 2015. 

 

Art.11. Ficam alterados os artigos 76-A a 76-C e inseridos os artigos 76-D a 76-E com a se-

guinte redação: 

“Art. 76 - A São competências e atribuições da Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos, além daquelas descritas no art. 16, 

desta lei, bem como aquelas descritas na Lei Orgânica Municipal e na 

legislação vigente:  
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I – orientar, coordenar e superintender os serviços jurídicos e 

administrativos dos órgãos da Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos;  

II – assessorar o Prefeito Municipal em assuntos jurídicos e 

promover assessoramento e consultoria aos órgãos da administração 

direta, emitindo pareceres e exames de legalidade para interpretação 

de normas jurídicas;  

III – elaborar ou examinar, quando demandado, minutas de 

projetos de leis, mensagens, decretos, ordens de serviço, razões de 

veto, contratos em geral e outros atos de natureza jurídico-

administrativa;  

IV – propor ao Prefeito Municipal a declaração de nulidade de 

atos da administração direta e indireta, bem como, oferecer-lhe 

proposta de arguição de inconstitucionalidade de leis e decretos, 

elaborando a competente representação;  

V – representar judicialmente ou extrajudicialmente o Prefeito 

Municipal e a administração direta e indireta em qualquer juízo, 

instância ou tribunal nos feitos judiciais de origem civil e criminal, 

nos feitos de natureza expropriatória, fiscal ou financeiro-tributária, 

além daqueles pertinentes ao patrimônio imobiliário municipal e a 

ações processadas perante a justiça do trabalho;  

VI – elaborar defesas e prestar informações ao Tribunal de 

Contas do Estado;  

VII – determinar a propositura de ações que entender 

necessárias à defesa e ao resguardo dos interesses do município, com a 

concordância expressa do Prefeito Municipal, bem como receber 

citações e demais atos de comunicação, oriundos de ações onde figure 

a administração e a fazenda municipal;  
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VIII – promover, no âmbito judicial, a cobrança e a execução da 

dívida ativa do município através da Procuradoria Municipal e, 

cooperar com a Secretaria Municipal de Fazenda, tanto na cobrança 

administrativa e realização de acordos de parcelamento de débitos, 

quanto no procedimento preparatório para a decisão, com a 

concordância do Prefeito Municipal, da inclusão de débito no rol das 

cobranças inviáveis mediante análise fundamentada, quando o 

prosseguimento das diligências se afigure antieconômico;  

IX – encaminhar ao Prefeito Municipal, para deliberação, os 

expedientes de cumprimento ou de extensão de decisão judicial e, 

ainda, decidir sobre a propositura de ação rescisória, bem como sobre 

a não interposição de recurso, com anuência da Procuradoria 

Municipal; 

X – realizar estudos jurídicos institucionais e solicitar ao 

Prefeito Municipal que confira caráter normativo a parecer emitido 

por um dos órgãos da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

vinculando a administração pública direta e indireta, inclusive 

fundações, ao entendimento estabelecido;  

XI – requisitar dos órgãos da administração pública, 

documentos, exames, diligências e esclarecimentos necessários à 

atuação da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos;  

XII – promover a valorização da dignidade da pessoa humana e 

desenvolver os valores fundamentais da cidadania e, neste âmbito: 

realizar atendimento direto aos cidadãos enquanto sujeitos de direito e 

deveres, promovendo sua orientação e proteção em termos 

institucionais, nos limites estabelecidos na legislação especifica em 

vigor; e, supervisionar os serviços de proteção ao consumidor e, 

promover ações de defesa do consumidor, assistência jurídica básica e 

de proteção contra as discriminações;  
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XIII – distribuir os serviços judiciais e de consultoria ou 

assessoria de maneira equitativa aos membros da Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos, podendo delegar atribuição específica a um 

deles, para preservar os interesses do município e, ainda, revisar as 

peças e os pareceres por estes emitidos;  

XIV – auxiliar, assessorar e atuar, quando demandada pela 

Controladoria Geral do Município, nas sindicâncias e nos processos 

administrativos disciplinares;  

XV – promover assessoramento e consultoria aos órgãos da 

administração direta, emitindo pareceres e exames de legalidade para 

interpretação de normas jurídicas;  

XVI – administrar, manter e atualizar a documentação legal e o 

arquivo jurídico da administração municipal; 

XVII – implantar e atualizar os bancos de dados relativos às 

áreas sob sua responsabilidade;  

XVIII – respeitados os limites legais e constitucionais, exercer a 

qualquer tempo as atribuições definidas para os órgãos sob a sua 

responsabilidade e executar outras atividades correlatas; e,  

XIX – exercer outras atribuições da sua área de abrangência, 

quando determinadas pelo Prefeito Municipal.  

Parágrafo único. O secretário municipal de assuntos jurídicos, 

titular das atribuições e obrigações descritas neste artigo, poderá, 

concorrentemente com o Prefeito municipal, delegá-las aos 

procuradores municipais ou aos titulares dos órgãos da secretaria e, 

ainda, avocar para si, a qualquer momento e por qualquer tempo, as 

atribuições dos diversos órgãos da Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos.” [NR] 

“Art. 76-B A estrutura interna da Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos é composta dos seguintes órgãos:  
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I – Coordenadoria Especial de Defesa do Consumidor - 

PROCON, órgão de quinto escalão, na forma do art. 13, dirigido por 

ocupante de cargo de provimento em comissão de coordenador 

especial, conforme o previsto nesta Lei Complementar; e,  

II – Procuradoria Geral do Município, órgão equiparado de 

segundo escalão, na forma do art. 13, dirigido por ocupante da função 

de confiança de procurador geral do município, conforme o previsto 

nesta Lei Complementar. 

III – Secretaria Adjunta de Assuntos Jurídicos, órgão de 

segundo escalão, na forma do art. 13, dirigido por ocupante de cargo 

de provimento em comissão de secretário adjunto, conforme o 

previsto nesta Lei Complementar;”  

§ 1º Compõem a estrutura interna da Procuradoria Geral do 

Município da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos:  

I – o Departamento de Execução Fiscal, órgão de terceiro 

escalão, na forma do art. 13, dirigido por ocupante de cargo de 

provimento em comissão de diretor de departamento, conforme o 

previsto nesta Lei Complementar;  

II – o Departamento de Direito Administrativo e Contas e 

Contratos Públicos, órgão de terceiro escalão, na forma do art. 13, 

dirigido por ocupante de cargo de provimento em comissão de diretor 

de departamento, conforme o previsto nesta Lei Complementar;  

III – o Departamento de Contencioso, órgão de terceiro escalão, 

na forma do art. 13, dirigido por ocupante de cargo de provimento em 

comissão de diretor de departamento, conforme o previsto nesta Lei 

Complementar.  

§ 2º Compõem ainda a estrutura da Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos:  
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I – os cargos de provimento em comissão destinados à 

assistência direta do secretário municipal de assuntos jurídicos; e, 

II – a assessoria da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos. 

[NR] 

§ 3º Os titulares dos cargos de secretário municipal de assuntos 

jurídicos e de secretário adjunto de assuntos jurídicos, ficam adstrito 

às limitações e incompatibilidades previstas na Lei federal 8.906/94 e 

ao restante da legislação vigente para o exercício da advocacia.  

§ 4º Serão lotados na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, ou em um de seus órgãos, os procuradores municipais, 

nomeados em cargos ou funções públicas de provimento efetivo, 

mediante concurso público de provas e títulos, além dos demais 

servidores municipais, especificamente designados para um dos 

órgãos desta secretaria no momento de sua nomeação ou remoção. 

§ 5º Na ausência de um dos titulares dos órgãos da Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos ou inexistindo nomeação para o 

cargo, as atribuições que lhe são cometidas ficarão a cargo do superior 

hierárquico imediato, que poderá encarregar temporariamente um 

servidor municipal, titular de cargo efetivo ou em comissão, destas 

atribuições.  

Art. 76-C. A procuradoria geral do município será exercida pelo 

procurador geral do município designado em função de confiança, de 

livre designação do Prefeito Municipal dentre os integrantes da carrei-

ra de procurador judicial, com registro ativo na Ordem dos Advogados 

do Brasil e, notório conhecimento e experiência em áreas diversas da 

administração municipal e no processo legislativo. 

Art. 76-D. Os membros da Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos cumprirão regular jornada de trabalho, de segunda à sexta-
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feira, compreendendo nesse período de tempo os serviços internos e 

externos. 

Art. 76-E. Os honorários advocatícios devidos à Procuradoria 

Municipal serão recolhidos e contabilizados pela Secretaria Municipal 

de Fazenda e destinados integralmente à Procuradoria Geral do Muni-

cípio e constituirão dotação orçamentária específica para distribuição 

equânime aos procuradores municipais em atividade. 

§ 1º A distribuição a que se refere o caput, deste artigo, será rea-

lizada mensalmente, na folha de pagamentos após apuração da receita 

de honorários. 

§ 2º A Secretaria Municipal de Fazenda colocará à disposição da 

Procuradoria Geral do Município, mensalmente, a importância arreca-

dada a esse título no mês imediatamente anterior. 

§ 3º Os procuradores do município continuarão a receber a sua 

cota-parte, correspondente aos honorários advocatícios mesmo quando 

respondendo por outro cargo, no exercício de cargo de provimento em 

comissão ou afastados por licença para tratamento da própria saúde.” 

[NR] 

 

Art. 12 Revoga o inciso XVII do Art. 18 e o inciso III do Art. 19 da Lei Complementar nº 

375, de 04 de fevereiro de 2015, que alterou a redação da Lei Complementar nº 332, de 19 de março 

de 2013. 

 

Art. 13. Revoga o § 1º do Art. 104 e o Art. 437, da Lei Complementar Municipal nº. 387, de 

11 de novembro de 2015. 

 

Art. 14. Fica acrescentado parágrafo único ao art. 46 da Lei Complementar nº. 387, de 11 de 

novembro de 2015, com a seguinte redação: 
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   “Art. 46 (...) 

 Parágrafo único. A avaliação probatória dos servidores do Poder Legislativo será realizada 

segundo a sua legislação específica, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as normas desta 

seção”. 

 

Art. 15. O caput do art. 52 da Lei Complementar nº. 387, de 11 de novembro de 2015 passa a 

contar com a seguinte redação: 

“Art. 52. A comissão permanente de avaliação probatória, no âmbito do Po-

der Executivo, será nomeada pelo Prefeito Municipal, com mandato de 2 (dois) anos, e será com-

posta na forma que o regulamento dispuser, observada a garantia de participação da representação 

sindical dos servidores no colegiado e a paridade entre as representações dos servidores e da admi-

nistração”. 

   (...)   

Art. 16. Fica acrescentado o § 3º ao art. 452 da Lei Complementar nº. 387, de 11 de novem-

bro de 2015, com a seguinte redação: 

   “Art. 452 (...) 

   § 1º (...) 

   § 2º (...) 

   § 3º O regime disciplinar dos servidores do Poder Legislativo será regulado 

segundo a sua legislação específica, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as normas deste 

Título”. 

 

Art. 17. Fica o Poder Executivo autorizado a, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir 

da data de publicação desta Lei Complementar, conduzir o processo de transição para a nova estru-

tura da administração pública municipal, dispondo dos cargos em comissão e das funções de confi-

ança, na forma e dentro dos limites definidos nesta Lei Complementar: 
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Art.18. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a expedir os atos normativos neces-

sários a fim efetuar as alterações necessárias no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Itu-

peva para que as medidas aqui mencionadas sejam levadas a cabo. 

 

Art. 19. Fica o Senhor Prefeito Municipal autorizado a abrir, remanejar e cancelar, mediante 

Decreto, os créditos necessários a implementação e ao funcionamento das Secretarias objeto da pre-

sente Lei, mediante remanejamento de dotações alocadas na Lei Orçamentária de 2.017, observando 

o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2.000 e 

na Lei de Finanças Públicas, Lei Federal 4.320/64 de 17 de março de 1.964. 

 

Art. 20 Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir de 1º de janeiro de 2018, revogando-se as disposições em contrário”. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e um  dias do mês de dezembro de 

dois mil e dezessete. 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 

Prefeito Municipal 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública e Assuntos Jurídicos da 

Prefeitura Municipal de Itupeva, aos vinte e um dias do mês de dezembro de dois mil e dezessete. 

 

 

GUSTAVO RAMOS PERISSINOTTO 

Secretário Municipal de Gestão Pública e Assuntos Jurídicos 
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ANEXO I – QUADRO DE CARGOS E FUNÇÕES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

QUADRO GERAL DE CARGOS E FUNÇÕES CONFORME LEI COMPLEMENTAR 

Quadro de Cargos e Funções 

Denominação Nº 

Agentes Políticos 16 

Cargos em Comissão de Chefia e Direção 300 

Funções de Confiança 78 

Subtotal da Estrutura Executiva 394 

Cargos em Comissão de Assistência 20 

Cargos em Comissão de Assessoria  75 

Subtotal de Assistência e Assessoria 95 

Total da Estrutura Organizacional 489 

 

 

CARGOS E FUNÇÕES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL EXECUTIVA 

Agentes Políticos 
Padrão Remune-

ratório 
Nº 

Chefe do Gabinete do Prefeito Municipal Subsídio 01 

Secretário Municipal Subsídio 14 

Total de Agentes Políticos  15 

 

 

Cargos em Comissão 
Padrão Remune-

ratório 
Nº 

Controlador Geral do Município CC-15 01 

Comandante da Guarda Civil Municipal CC-15 01 

Gerente de Plano Estratégico  CC-15 14 

Gerente de Comunicação CC-15 01 

Ouvidor Geral do Município CC-15 01 

Secretário Adjunto CC-14 16 
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Cargos em Comissão 
Padrão Remune-

ratório 
Nº 

Gerente de Segurança Pública CC-14 01 

Corregedor Geral do Município CC-13 01 

Corregedor da Guarda Civil Municipal CC-13 01 

Subcomandante da Guarda Civil Municipal CC-12 01 

Supervisor CC-12 15 

Diretor de Departamento ou Órgão Equiparado CC-11 26 

Coordenador Técnico CC-10 18 

Diretor de Divisão CC-09 05 

Coordenador Especial CC-08 29 

Coordenador CC-07 32 

Chefe de Unidade CC-06 52 

Chefe de Setor, Equipe ou Órgão Equiparado CC-05 37 

Encarregado de Unidade ou Órgão Equiparado CC-03 19 

Ouvidor Regional CC-03 03 

Encarregado de Praça de Esportes e Lazer CC-03 05 

Encarregado Local ou de Equipe CC-02 21 

Total de Cargos em Comissão  300 

 

 

Cargos em Funções de Confiança 
Padrão Remune-

ratório 
Nº 

Procurador Geral do Município FC-14 01 

Diretor de Escola Municipal FC-10 33 

Coordenador Pedagógico FC-09 15 

Vice-Diretor de Escola Municipal FC-08 05 

Gerente de Unidade de Saúde FC-10 17 

Gerente de Centro de Desenvolvimento Social FC-10 04 

Coordenador de Centro Desportivo FC-09 02 

Coordenador de Operações de Segurança e Inteligência FC-11 01 

Total de Funções de Confiança  78 
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CARGOS EM COMISSÃO DE ASSESSORIA E ASSISTÊNCIA 

Cargos em Comissão de Assistência 
Padrão Remune-

ratório 
Nº 

Secretário da Junta de Serviço Militar CC-08 01 

Assistente do Prefeito Municipal CC-08 01 

Assistente do Vice-Prefeito Municipal CC-08 01 

Assistente da Chefia de Gabinete do Prefeito Municipal CC-07 01 

Assistente de Secretário Municipal CC-07 16 

Total de Cargos em Comissão de Assistência  20 

 

 

Cargos em Comissão de Assessoria 
Padrão Remune-

ratório 
Nº 

Assessor Técnico Especializado III CC-14 04 

Assessor de Comunicação Social III CC-14 01 

Assessor Técnico Especializado II CC-13 03 

Assessor Técnico Especializado I CC-11 04 

Assessor Político II CC-10 01 

Assessor de Comunicação Social II CC-10 01 

Assessor Técnico CC-10 05 

Assessor de Planejamento CC-09 04 

Assessor de Comunicação Social I CC-08 03 

Assessor de Relações Parlamentares II CC-08 03 

Assessor Político I CC-07 02 

Assessor de Segurança Pública II CC-07 01 

Assessor de Trânsito e Transportes II CC-06 03 

Assessor de Segurança Pública I CC-05 02 

Assessor de Relações Parlamentares I CC-05 02 

Assessor de Relações Institucionais II CC-05 07 

Assessor de Trânsito e Transportes I CC-04 04 

Assessor de Relações Institucionais I CC-03 08 

Assessor de Gabinete II CC-02 06 

Assessor de Gabinete I CC-01 11 

Total de Cargos em Comissão de Assessoria  75 
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ANEXO IV – ORGANOGRAMA FUNCIONAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE ITUPEVA 

 Prefeito Municipal 

Conselho do 
Município 

Junta de Serviço 
Militar 

 

Controladoria Geral 
do Município 

Gerência de 
Comunicação Social 

 

Gerência do Plano 
de Trabalho 

Governamental 

 

Chefia de Gabinete 
do Prefeito 

Secretaria Municipal de 
Fazenda 

 

 

Gabinete Integrado de 
Cidadania e Defesa Urbana 

 

Secretaria 
Municipal de 
Defesa Civil 

 

Guarda 
Civil 

Municipal 

 

Secretaria 
Municipal de 

Gestão Pública  
 

Secretaria Municipal 
de Assuntos 

Jurídicos 

 

Secretaria Municipal de 
Governo 

 

Secretaria Municipal 
de Habitação, Obras 

e Urbanismo  

 

Secretaria Municipal 
de Indústria, Comércio 

e Desenvolvimento 
Econômico 

 

Secretaria 
Municipal de 

Mobilidade Urbana 
e Meio Ambiente 

Secretaria 
Municipal de 
Agricultura e 

Turismo 

 

Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e 

Manutenção da 
Cidade 

Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social 

 

Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura 

 

Secretaria Municipal 
de Esporte e Lazer 

 

Secretaria Municipal 
de Saúde 

 

Secrearia 
Municipal de 

Desenvolvimento 
Urbano 

Vice-Prefeito 

Municipal 


